
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-29.2015.815.0151.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Conceição.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Fabiano Márcio Rodrigues.
Advogado : João Paulo Figueiredo de Almeida.
Apelada : TAM Linhas Aéreas S/A.
Apelada : Nice Leite Braga Pegado.
Advogado : Antônio Marcos Felipe Jacó.

APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO PEDI-
DO DE JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA QUE
REJEITOU O PLEITO SOB O FUNDAMENTO
DE AUSÊNCIA DE PROVA DAS RAZÕES DA
PEÇA  INICIAL.  JUÍZO  A  QUO QUE  NÃO
APRECIOU  OS  REQUERIMENTOS  DE  PRO-
DUÇÃO  PROBATÓRIA E  JULGOU  O  FEITO
ANTECIPADAMENTE. EXISTÊNCIA DE INDÍ-
CIO  DE  POSSIBILIDADE  ECONÔMICA  DA
PARTE BENEFICIADA. NEGATIVA DE ATEN-
DIMENTO  DA  DILIGÊNCIA  POSTULADA
QUE  CONFIGURA  CERCEAMENTO  AO  DI-
REITO DE PROVA DA PARTE IMPUGNANTE.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
DO APELO.

- Em se verificando a existência de elementos que in-
dicam a possibilidade econômica  do beneficiário de
gratuidade judicial,  bem como tendo o juízo  a quo
deixado de apreciar o pedido de produção probatória
da parte impugnante, rejeitando a impugnação sob o
fundamento de ausência de prova das razões iniciais,
é de se acolher a preliminar de cerceamento de defe-
sa, anulando a respectiva sentença.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em dar provimento
ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Apelação Cível nº 0000452-29.2015.815.0151 1



Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Fabiano  Márcio
Rodrigues contra  sentença  (fls.  18/19)  proferida  pelo  Juízo da  2ª  Vara  da
Comarca de  Conceição que, nos autos da “Impugnação ao Pedido de Justiça
Gratuita” apresentada em face de Nice Leite Braga Pegado, rejeitou o pleito
formulado.

Na  peça  inicial  (fls.  02/11),  o  impugnante  relatou  que  Nice
Leite Braga Pegado apresentou Embargos à Execução, formulando pedido de
concessão de justiça gratuita. Aduziu que a impugnada, porém, possui plenas
condições de arcar com o custeio da demanda, posto que é Tabeliã do Cartório
Único – Tabelionato de Notas e Anexos da Cidade de Conceição/PB. Ao final,
pleitou  o  indeferimento  do  benefício  postulado  pela  parte  contrária,
requerendo, para tanto, produção de provas.

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  não
apresentou resposta (fls. 17).

Em seguida, sobreveio sentença de rejeição do incidente, sob o
seguinte fundamento:

“A  regra  para  a  revogação  dos  benefícios
concedidos  é  a  prova  de  que  inexistem  ou
desapareceram os requisitos essenciais à concessão,
e tal prova deve ser feita pelo impugnante, consoante
o art. 7º da Lei nº 1.060/50, todavia neste incidente,
aconteceu  exatamente  o  contrário,  pois  o
impugnante fez alegações e nada comprovou.
Com  efeito,  a  presunção  de  pobreza  não  fora
rechaçada pelo réu no presente  incidente,  ônus da
prova que lhe incumbe, porquanto ela é relativa aos
valores perseguidos pela parte com o processo, bem
como  pertinente  à  comparação  com  a  sua
capacidade econômica de suportá-los.
Como é cediço, incumbe ao autor, aquele que alega,
o  ônus  de  provar  os  fatos  constitutivos  do  seu
direito” (fls. 18).

Inconformado,  o  impugnante  interpôs  Apelação  (fls.  22/26),
alegando,  preliminarmente,  o  cerceamento  de  defesa,  tendo  em  vista  o
julgamento antecipado do incidente, com fundamento na ausência de prova,
sem apreciação dos requerimentos probatórios da inicial. No mérito, destaca a
necessidade  de  indeferimento  do  benefício  de  gratuidade,  ante  a  notória
possibilidade econômica da parte contrária. Por fim, pugna pelo provimento
do apelo, acolhendo-se a preliminar de cerceamento de defesa, ou a reforma da
sentença, acolhendo a impugnação à gratuidade judiciária e determinando o
recolhimento dos emolumentos judiciais.

Muito embora devidamente intimada, a apelada não apresentou
contrarrazões (fls. 31)

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 35/38).
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É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  destacar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, os requisitos
de  admissibilidade  dos  recursos  devem  observar  as  normas  processuais
vigentes  à  época  da  codificação  de  1973.  Assim  sendo,  preenchidos  os
pressupostos  de  admissibilidade,  conheço do apelo,  passando à  apreciação
conjunta de seus argumentos.

- Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

De antemão, cumpre registrar que o procedimento adotado pelo
magistrado de primeiro grau não observou o devido processo legal, maculando
a garantia do contraditório e da ampla defesa, uma vez que restou utilizado o
procedimento do julgamento antecipado da lide para rejeitar o pedido inicial,
sob o fundamento da ausência de prova pelo postulante, sem apreciação dos
requerimentos probatórios da peça exordial.

Com efeito, na situação dos autos, observa-se que o impugnante
deu  ensejo  ao  presente  incidente,  apresentando  como  argumentos  ao
indeferimento do benefício da gratuidade da justiça a circunstância de a parte
beneficiária possuir plenas condições econômicas, frisando, para tanto, que a
sua  profissão  já  revela  a  possibilidade  financeira,  já  que  titular  do  único
cartório extrajudicial da cidade de Conceição/PB.

Para corroborar suas alegações, postulou como prova o envio
de ofício pela juízo  a quo para o cartório de registro de imóveis da cidade,
bem como a  determinação de  juntada  da  última declaração de  imposta  de
renda da parte contrária.

O magistrado condutor do processo, porém, sequer determinou
a  intimação  das  partes  para  apresentarem  eventuais  provas  no  incidente,
deixando de apreciar os pleitos probatórios formulados na inicial e julgamento
antecipadamente a impugnação, rejeitando-a sob o fundamento da ausência de
prova das razões do peticionante.

Diante desse cenário, não é preciso realizar grande esforço de
interpretação para se constatar a nítida nulidade da forma de proceder do juízo
a quo. É certo que o benefício da gratuidade judiciária deve ser demonstrado
pela parte contrária à beneficiada. Entretanto, não se pode confundir o ônus de
prova  da  condição  econômica  do  beneficiário  pessoa  física  com  o
procedimento  a  ser  observado no  incidente  de  impugnação.  Neste,  não  se
exige uma prova pré-constituída, de forma que o magistrado deve garantir os
meios de instrução probatória requeridos na inicial, desde que não se afigure
meramente protelatório ou inútil à comprovação.

Ora,  no caso dos  autos,  há indícios  de que a parte  contrária
possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios
sem prejuízo de seu sustento, uma vez que é titular de serventia extrajudicial.
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Assim sendo, caberia ao juízo apreciar o pedido de produção de provas para
que garantisse à parte impugnante a prova de suas alegações. 

Em hipóteses semelhantes à do presente caderno processual, a
jurisprudência pátria igualmente decidiu, consoante se observa dos seguintes
julgados:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPUGNAÇÃO  À
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.
DECLARAÇÃO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA.
QUEBRA DO  SIGILO  FISCAL.  POSSIBILIDADE.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. O
indeferimento da expedição de ofício para quebra de
sigilo fiscal do beneficiário da gratuidade da justiça
representa  cerceamento  de  defesa  para  a  parte
contrária, quando existe indício de que a parte tem
condições  de  arcar  com  as  custas  processuais  e
honorários  advocatícios  sem  prejuízo  ao  próprio
sustento”. 
(TJMG;  APCV  1.0024.09.705897-8/001;  Rel.  Des.
Tiago Pinto; Julg. 09/06/2016; DJEMG 17/06/2016).

“APELAÇÃO CÍVEL.  IMPUGNAÇÃO À  JUSTIÇA
GRATUITA.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  ÔNUS DA PROVA -CERCEAMENTO
DE  DEFESA.  O  julgamento  de  improcedência  do
pedido  inicial,  por  ausência  de  provas,  sem  que
tenha sido apreciado o requerimento de produção de
provas formulado pela parte, caracteriza inequívoco
cerceamento de defesa”. 
(TJMG;  APCV  1.0680.15.001329-9/001;  Relª  Desª
Mônica  Libânio;  Julg.  12/05/2016;  DJEMG
20/05/2016).

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
inclusive,  assevera  a  necessidade  de  que,  ao  lado  do  pedido  formulado,
verifique-se a existência de indícios que demonstrem a condição financeira da
apelada:

“JUSTIÇA  GRATUITA.  IMPUGNAÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OBSERVADO.
Ausência  de  qualquer  indício  que  demonstrasse  a
condição  financeira  da  apelada.  Nulidade  da
sentença. Não verificada. Sentença mantida. Recurso
improvido”. 
(TJSP;  APL  0006876-92.2014.8.26.0288;  Ac.
9498267;  Ituverava;  Segunda  Câmara  de  Direito
Privado; Rel.  Des.  Eves Amorim; Julg.  07/06/2016;
DJESP 15/06/2016)

Logo, em se verificando a existência de elementos que indicam
a possibilidade econômica de custeio com os ônus de uma demanda judicial,
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bem como tendo o juízo  a quo deixado de apreciar  o pedido de produção
probatória da parte impugnante, rejeitando a impugnação sob o fundamento de
ausência  de  prova  das  razões  iniciais,  é  de  se  acolher  a  preliminar  de
cerceamento de defesa, anulando a respectiva sentença.

- Conclusão

Pelo exposto,  DOU PROVIMENTO ao Recurso Apelatório,
ACOLHENDO a  preliminar  de cerceamento  de  defesa  e  ANULANDO a
sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para que aprecie os
pedidos  de  produção  probatória  formulados  na  inicial  da  impugnação  ao
pedido de justiça gratuita.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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